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PROJETO DE LEI Nº 660, DE 1999 
(DO SR. AUGUSTO NARDES) 

Cria área de livre comércio no Município de Jaguarão, no Estado 
do Rio Grande do Sul, e dá outras providências. 

(ÃS COMISSõES DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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CÂMARA DOS DEPUTADC 

Em 20/04/99 

PROJETO DE LEI Nibo, DE 1999. 

(Do Sr. Augusto Nardes) 

Cria área de livre comércio no Município 
de Jaguarão, no Estado do Rio Grande do Sul , e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica criada uma área de livre comércio - ALe no 

Município de Jaguarão, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. O regime fiscal especial instituído por esta Lei, 

com a finalidade de promover o desenvolvimento da região, aplica-se, exclusivamente, à 

área de livre comércio a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 2° Considera-se integrante da área de livre comércio a 
superficie territorial do respectivo município. 

Art. 3° As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas à área 
de livre comércio serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas autorizadas a operar 
nessa área. 

Art. 4° A entrada de mercadorias estrangeiras na área de livre 
comércio far-se-á com a suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, que será convertida em isenção quando as mercadorias forem 
destinadas a: 

I - consumo e vendas internas na área de livre comércio; 
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II - beneficiamento, em seu território, de pescado, pecuária, recursos minerais e 
matérias-primas de origem agrícola ou florestal ; 

UI - agropecuária e piscicultura; 

IV - instalação e operação de serviços de turismo ou de qualquer natureza; 

V - estocagem para comercialização no mercado externo; 

VI - industrialização de produtos em seu território. 

§ 1 ° A suspensão de impostos será também convertida em isenção 
nos casos de mercadorias que deixarem a área de livre comércio como: 

a) bagagem acompanhada de viajantes, observados os limites 
fixados pelo Poder Executivo, por intermédio da Secretaria da Receita Federal. 

b) remessas postais para o restante do País, nas condições fixadas 
pelo Decreto-lei nO 1.804, de 3 de setembro de 1980, modificado pela Lei nO 8.383, de 30 
de dezembro de 1991. 

§ 2° As mercadorias estrangeiras, que saírem da área de livre 
comércio para o restante do País, estarão sujeitas à tributação no momento de sua 
internação, exceto nos casos previstos no § 1° deste artigo. 

Art. 5° As importações de mercadorias destinadas à área de livre 
comércio estarão sujeitas aos procedimentos normais de importação, previamente ao 
desembaraço aduaneiro. 

Art. 6° A saída de mercadorias estrangeiras da área de livre 
comércio para o restante do território nacional é considerada, para efeitos fiscais e 
administrativos, como importação normal. 

Art. 7° Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem na 
área de livre comércio, estarão isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados, quando 
destinados às finalidades mencionadas no caput do art. 4°. 

Parágrafo único Ficam asseguradas a manutenção e a utilização 
dos créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados relativos às matérias-primas, 
produtos intermediários e material de embalagem empregados na industrialização dos 
produtos entrados na área de livre comércio. 

Art. 8° Estão excluídos dos beneficios fiscais de que tratam os 
artigos 4° e 7° os produtos abaixo mencionados, compreendidos nos capítulos e/ou nas 
posições indicadas na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, aprovada pela Resolução 
n° 75 , de 22 de abril de 1988, do Comitê Brasileiro de Nomenclatura, com alterações 
posteriores : 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

a) annas e munições: capitulo 93 ; 

b) veículos de passageiros: posição 8703 do capítulo 87, exceto 
ambulâncias, carros funerários, carros celulares e jipes; 

c) bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208 (exceto 
2208.]0 e 2208.90.0100) do capitulo 22 ; 

d) produtos de perfwnaria e de toucador, preparados e preparações 
cosméticas: posições 3303 a 3307 do capítulo 33; e 

e) fwno e seus derivados: capítulo 24. 

Art. 9° O Poder Executivo regulamentará a aplicação dos regimes 
aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à área de livre comércio, 
bem como para as mercadorias dela procedentes. 

Art. 10 O Banco Central do Brasil nonnatizará os procedimentos 
cambiais aplicáveis às operações da área de livre comércio, visando favorecer o seu 
comércio exterior. 

Art. 11 O limite global para as importações da área de livre 
comércio será estabelecido anualmente pelo Poder Executivo, observados os critérios que 
julgar pertinentes, no ato em que o fizer para as demais áreas de livre comércio já 
existentes. 

Art. 12 A área de livre comércio de que trata esta Lei será 
administrada por um Conselho de Administração, que deverá promover e coordenar sua 
implantação, adotando todas as medidas necessárias. 

§ 1 ° O Conselho de Administração será composto por: 

a) 2 representantes do Governo Federal , sendo um especialista em 
controle e vigilância aduaneira; 

b) 1 representante do Governo Estadual; e 

c) ] representante do Município. 

§ 2° Até que se complete o processo de implantação da ALC, 
respeitado o limite máximo de dois anos, a presidência do Conselho será exercida por um 
representante do Governo Federal e, após este prazo, pelo representante do Governo 
Estadual. 

Art. 13 A Secretaria da Receita Federal exercerá a vigilância e a 
repressão ao contrabando e ao descaminho na área de livre comércio, sem prejuízo da 
competência do Departamento de Polícia Federal. 
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Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os recursos 
materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro da área 
de livre comércio. 

Art. 14 As isenções e beneficios instituídos por esta Lei serão 
mantidos pelo prazo de vinte e cinco anos. 

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil tem se caracterizado, já há algum tempo, por ser o Paí s 

das oportunidades não aproveitadas. Os anos oitenta foram considerados uma década 

perdida, porque ao seu término tínhamos um perfil socio-econômico, se não idêntico, pelo 

menos muito próximo do que se verificava em seu início. 

Estamos chegando ao final da década de noventa e fica uma 

sensação de "déjà vu" , pois tudo indica que esta também será perdida. Parece que não 

aprendemos com nossos próprios erros. Todos sabem, ou pelo menos é o que se depreende 

dos discursos oficiais, que precisamos adotar políticas e medidas que tragam de volta a 

possibilidade do crescimento econômico, com a criação de empregos, a geração de 

divisas, o aumento da renda, etc. Entretanto, a consciência dessa realidade não se traduz 

em ações que, de fato, permitam ao País caminhar nessa direção. 

As áreas de livre comércio são, reconhecidamente, um 

instrumento para promover o desenvolvimento de áreas deprimidas. Enquanto em outros 

países as discussões ideológicas já se esgotaram e esse instrumento tem sido utilizado de 

fonna inteligente, visando alavancar localmente o nível de atividades sem interferir 

negativamente com o desempenho da economia do país, no Brasil ainda se di scute sobre a 

conveniência da adoção. 

A simples observação da experiência internacional , que depõe 

forte e inequivocamente a favor da adoção das áreas de livre comércio, não parece ser 

suficiente para convencer nossas autoridades de que este instrumento, se utilizado de 

forma séria e competente, pode contribuir de forma relevante justamente para a criação de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS . 
novos postos de trabalho e para o fortalecimento das contas externas. Ou seja, é um 

instrumento que pode vir a somar justamente na direção que o Brasil mais precisa. 

Já mencionei outras vezes, e vale repetir aqui , que nossos vizinhos 

da América do Sul , cientes do grande potencial do mercado brasileiro, se utilizam das 

áreas de livre comércio, em regiões de fronteira, de fonna a incorporar parte da população 

brasileira ao seu mercado interno. Esta política tem apresentado excelente resultado para 

eles, mas tem sido catastrófica para os municípios brasileiros localizados em regiões de 

fronteira, próximos a essas áreas de consumo incentivado. Uma leitura correta deste 

quadro indica, exatamente, que nossos vizinhos têm se utilizado deste instrumento de 

forma inteligente, enquanto nossas autoridades se perdem em discussões ideológicas e 

improdutivas sobre a sua criação em nosso País. 

Na verdade, o pragmatismo deveria pautar nossa atitude com 

relação a este assunto. Se as autoridades do Poder Executivo não conseguem avaliar as 

necessidades de nossos municípios fronteiriços, esta Casa deveria tomar a frente da 

questão, criando as áreas de livre comércio que julgar convenientes e, se questionada pelo 

Executivo, abrir um debate objetivo sobre esse instrumento. 

Não podemos é pennanecer imobilizados, assistindo as 

autoridades econômicas restringirem sua atuação à elevação da taxa de juros, a cortes no 

funcionalismo e ao aumento dos impostos e taxas, enquanto prometem um amanhã melhor 

que, infelizmente, nunca chega. 

Não podemos evitar que nossos vizinhos cnem e mantenham 

funcionando suas áreas de livre comércio, portanto, devemos render-nos aos fatos e, como 

eles, utilizar-nos deste instrumento de fonna inteligente. Aliás, apenas adotando tal 

política é que, no futuro, disporemos de poder de barganha para evitar sua utilização no 

exterior. 

Como argumentei em outros projetos da espécie que apresentei 

nesta Casa, é sabido que a economia do sul do Estado do Rio Grande do Sul tem passado 

por grandes dificuldades e, há vários anos, encontra-se estagnada. A criação de áreas de 

livre comércio no município de Jaguarão, assim como em outros municípios daquela 

região, encontra, portanto, plena justificativa nos interesses maiores da nação brasileira, 

especialmente em um momento de grandes dificuldades, em que a geração de empregos e 

de receita externa adquirem prioridade absoluta. 

GER 3 .1 .23 .004-2 (MAI /98) 
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Este, portanto, é um projeto que deve merecer a aprovação desta 

Casa, pois contribui fortemente para o desenvolvimento de regiões pobres de nosso País. 

Sala das Sessões, e 

90041900.1 R3 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

INSTITUI A UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA, 
ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A 
RENDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPlTULO I 
Da Unidade de Referência - UFIR 

Art. 1° - Fica instituída a Unidade Fiscal de Referência - UFIR, como medida 
de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de valores expressos em 
cruzeiros na legislação tributária federal, bem como os relativos a multas e penalidades 
de qualquer natureza. 

§ 1 ° O disposto neste Capítulo aplica-se a tributos e contribuições sociais, 
inclusive previdenciárias, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 
categorias profissionais ou econômicas. 

§ 2° É vedada a utilização da UFIR em negócio jurídico como referencial de 
correção monetária do preço de bens ou serviços e de salários, aluguéis ou "royalties" . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

DECRETO-LEI N° 1.804, DE 03 DE SETEMBRO DE 1980 

DISPÕE SOBRE TRIBUTAÇÃO SIMPLIFICADA 
DAS REMESSAS POSTAIS INTERNACIONAIS. 

Art. 1 ° - Fica instituído o regime de tributação simplificada para a cobrança do 
Imposto sobre a Importação incidente sobre bens contidos em remessas postais 
internacionais, observado o disposto no art.2 deste Decreto-lei. 

§ 1 ° Os bens compreendidos no regime previsto neste artigo ficam isentos do 
Imposto sobre Produtos Industrializados. 

§ 2° A tributação simplificada poderá efetuar-se pela classificação genérica dos 
bens em um ou mais grupos, aplicando-se alíquotas constantes ou progressivas em 
função do valor das remessas, não superiores a 4000/0 (quatrocentos por cento). 

§ 3° (Revogado pela Lei nO 9.001 , de 16/03/1995). 
§ 4° Poderão ser estabelecidos requisitos e condições para aplicação do 

disposto neste artigo. 
Art. 2° - O Ministério da Fazenda, relativamente ao regime de que trata o art. 1° 

deste Decreto-lei, estabelecerá a classificação genérica e fixará as alíquotas especiais a 
que se refere o § 2° do art. 1°, bem como poderá: 

I - dispor sobre normas, métodos e padrões específicos de valoração aduaneira 
dos bens contidos em remessas postais internacionais; 

II - dispor sobre a isenção do Imposto sobre a Importação dos bens contidos 
em remessas de valor até cem dólares norte-americanos, ou o equivalente em outras 
moedas, quando destinados a pessoas fisicas. 

* Inciso 11 com redação dada pela Lei nO 8. 383, de 30/ 12/ 1991 . 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda poderá, também, estender a 
aplicação do regime às encomendas aéreas internacionais transportadas com a emissão 
de conhecimento aéreo . 
. . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

COMITÊ BRASILEIRO DE NOMENCLATURA 

RESOLUçAo N9 75, DE 22 DE ABRIL DE 1988 , 
das o COt-IITt. BRASILEIRO DE NOMENCLATURA (CBN), no uso 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 156 do Decreto-lei 
37, de 18 de novembro de 1966, e tendo em vista a adesão do Brasil à 
Con venção Internacional sobre o Sistem~ Harmonizado de Designação e de 
Codificaçã o de ~Iercadorias, em 31 de outubro de 198 6 , RESOLVE: 

Art. 1 9 - Fica aprovada a Nomenclatura Brasileira d e 
Mercadoria s (NBM / SH), baseada no Sistema Harmonizado de Designação e 
de Codific ação de Mercadorias elaborado pelo Conselh o de Cooperação 
Aduaneira. 

Art. 2 9 - A No menclatura Brasileir a de Mercadori a s (NJ3j.1/ 
SH ) , baixa da com esta Resolução, entrará em vigor em 01 de janeiro de 
1989. 

HEL01zA CAMAR GOS ~ORElRA 
Presiden te 

NOMENCLATURA BRASILEIRA DE MERCADORIAS (NBM!SH) 

SUMÁRIO 

REGRAS GERAIS PARA INTERPRETAÇAO DO SISTEMA HARHO~iZADO 

................... -- .................................................................. . 

Capítulo 22 

B~bida5, líquidos alcoólicos ~ vínagr~s 

Notas. 

1. O presente Capítulo nao co.preende: 

a) a água do .ar (posi~ao 2501); 

b) as águas destiladas, de condutibilidade ou de igual grau de pureza (posi~ao 
2851); 

c) as solu~Des aquosas que contenha., em peso, aals de 10% de ácido acético (posi­
ção 2915); 

d) os .edica.entos das posi~Des 3003 ou 3004; 

e) os produtos de pErfu.aria ou de toucador (Capítulo 33). 

2. Na acep~ao do presente Capítulo e dos Cap{tulos 20 e 21, o t~or alcoólico e. volu­
ae deter.ina-sE à te.peratura de 20 graus centígrados 

3. Na acepçao da posiçao 2202, consideraM-se bebidas nao alcoólicas as bebidas cujo 
teor alcoól ico Em volUMe nao exceda 0,SZ vol. As bebidas alcoólicas classificaM­
se, confor.e o caso, nas posiçoes 2203 a 2206 ou na posiçao 2208. 

Nota de Subposiçao. 

1. Na aCEpçao da subposiçao 2204.10, consideraM-se vinhos espu.antes e vinhos ~spu.o­
sos os vinhos que apresente., quando conservados à teaperatura de 20 graus cent{­
grados e~ recipientes fechados, uaa sobrepressao igualou superior a 3 bares. 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

1. Entende-se por ·vinho frisante" ou ·vinho gaseificado·, o vinho de aesa de sabor 
seco ou adocicado, co~ u.a gaseificaçao aáxiaa de 1,5 ataosreras (1,518 bares) à 
te~peratura de 10 graus cent ígrados e graduaçao alcoólica de 16 a 12,5 graus cen­
tígrados, em volu~e (graus Ga~ Lussac). 

------------------------------------------------------------------------------------
CóDIGO NBH/SH 1 
--------------1 
POSICAoIITEH 1 
E SUB-IE SUB-I 
POSICAoIITEH 1 

M E R C A D O R I A 

-------------------------------------------------------------------------------------
- .. .. .. .. .. -.. .. .. .. .. .. .. ... .. ... ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. ... .. .. .. .. ... .. .. ... ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. 

2203.00 Cervejas de aalte 

0100 Concentrado de cerveja 

02 Em recipientes diferentes dos de lata, de capacidade até 1 litro 

0201 De bai xa fer.entaçao 

0202 ---- De alta feraentaçao 

0300 E~ lata 

0400 E_ barril ou e~ recipien tes s2~elhàntes 

9900 Outros 

......... --- ... _-- . .. ---_ . ... ....... - .... ----. - .... _-- .. -_ .... ----------- .. _ ...... -------------- ... -~-.--~ 

2206.00 Outras bebidas ferMentadas (sidra, perada e hidroael, por exeaplo) 

0100 Sidra nao gaseificada 

0200 Sidra gaseificada 

0300 Perada 

0400 Hidromel 

0500 SaqljÊ 

0600 "Vinho" de jenipapo 

"Vinho" dE abacaxi 
, 

ou ananas 0700 

0800 "Vinho" dE caju 

9900 Outros 



2208 

2208.10 

2208.20 

2208.30 

22138.40 

'"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

Álcool et íl ico nao desnaturado, com um teor alcoól ico em volume infe­
rior a S0! vol; aguardentes, I icores e outras bebidas espirituosas 
(alcoól icas); preparações alcoól icas compostas, dos tipos ut i 1 izados 
na fabricaçao de bebidas 

- PrepClraç'oE's alcoól icas compostas, dos tipos ut i 1 i::ados na fabr ica­
çao dE' bebidas 

01 --- Próprias para a elaboraç~o de ~ísque 

0101 

0102 

0199 

99 

9901 

9902 

9903 

9904 

9905 

9999 

0100 

0200 

9900 

01aa 

02130 

03130 

99130 

01130 

021313 

03130 

991313 

Destilado alcoólico chamado uisq1le de malte ("malt whisk 'j") 
gradlJaç~o alcoól ica de 59,5'" +- 1,5'" em volume (graus 
LIJ5Sac), obt ido de cevada maltada 

C oOl 

Gay-

Destilado alcoólico chamado uisque de cereais ("grain whisky ") 
com graduaçao alcoól ica de 59,5~ +- 1,5~, em voluRle (graus 
Gay-Lussac), obt ido de cereal n~o maltado adicionado ou n~o de 
cevada ma lt ada 

Q1la 1 quer outro 

Outros 

De vinho 

De bagaço de uva 

De c an a-d e-aç,jc ar 

De melaço 

De frutas 

QU<.lquer outra 

- Aguardentes de vinho ou de bagaço de uvas 

Conhaque 

Bagaceira ou graspa 

Outras 

- U,'sques 

E. recipientes de capacidade inferior a 3/4 de litro 

E. garrafa (3/4 de litro) 

E. litro 

Outros 

- Cachaça ou caninha (ru~ e tafiá) 

Ru. 

Aguardente de cana ou caninha 

Aguardentes de Melaço ou cachaça 

---- Outros 



2208.:50 

2208.90 
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0100 

0200 

0100 

02 

0201 

0202 

0203 

0299 

- Gim e gEnEbra 

-

Gim 

GEnEbra 

Outros 

Álcool étí1ico 

AguardEntEs simples 

Vodca 

Aguardentes de agavE 
lhantEs) 

AguardentEs dE frutas (dE cidra, dE ameixa, dE CErEJa ou Hkirs­

ch H ou dE outros frutos) 

QualquEr outra 

f 

03 --- AguardEntEs compostas 

0301 DE alcatrao 

0302 DE gEngibrE 

0303 DE cascas, polpas, Ervas ou raiZEs 

0304 DE EssÊncias naturais 

0305 DE EssÊncias artificiais 

0399 Qua 1 q'jEr out r a 

0400 LicorES ou crEmES (curaçau, marasqulno, an i sEtE, cacau, HchErr~ 

brand~H E outros) 

05 ApErit iV0 5 E amargos (HBittEr H, FErroquina, "FErnEt H E outros) 

0501 DE alcachofra 

0502 
, . 

DE maça 

0599 Q'ja 1 q'jEr out ro 

0600 --- Batidas 

. . . . . . . . . . . - - . - - -- - - --- -- - -. . - . . . . . . - . ---. . --- . . . ---- - ------- --- - - - - - - --------. - -- -- . . . . . . - . . 
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C~p itulo 24 

Fuao (tab~co) ~ s~us suc~dâneos aanufaturados 

Not~. 

1. o presente Capítulo nao coapreende os cigarros .edica.entosos (Capítulo 30). 

Nota co.ple.entar (Ne). 

1. Entende-se por: 

a) cigarrilha - o produto co. capa de folha de fumo e. estado natural, €nvolvendo 
fu.o ou seus sucedâneos desfiados, picados, .igados ou em pó; 

b) charuto - o produto coa capa de folha de fu.o e. estado natura l, envolv€ndo 
folha de fu.o ou de seus sucedâneos inteiras, picadas ou partidas; 

c) cigarro - o produto de fuao ou de seus sucedâneos, cuja capa nao seja de fol ha 
de fuao e. estado natural. 

CóDIGO NBH/SH I 
--------------1 
POSIÇAOIITEI1 1 
E SUB-IE SUB-I 
POSI{;MIITEI1 I 

2401 

2401.10 

01 

0101 

0199 

9900 

24.1.20 

.. 
fie. 

99 

9961 

H E R C A D O R I A 

Fu.o (tabaco) não aanufaturado; desperdícios de fu.o (tabaco) 

- Fu.o (tabaco) nao destalado 

--- Folhas 

Para capa de charutos (fumo capeiro) 

Gualquer outra 

--- Outros 

- Fu.o (tabaco) total ou parcial.ente destalado 

Folhas para capa de charutos (fu.o capeiro) 

Outros 

____ Folhas destaladas mecanica.ente 

9999 -- - - Gualquer outro 

2401.30 Ieee 

2402.10 

010 0 

0200 

- Desp€rdícios de fu~o (tabaco) 

Ch~rutos, cigarrilhas e cigarros, de fu.o (tabaco) ou dos seus suce­
dâneos 

- Charutos e cigarrilhas, contendo fumo <tabaco) 

Char utos 

Cigarr i l has 



2402.20 

2402.90 

2403 

2403.10 

2403.9 

2403.91 

2403.99 
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0100 

9900 

0100 

0200 

03 

0301 

0399 

0100 

0200 

9900 

0000 

0100 

0200 

9900 

_ Cigarros contEndo fumo <tabaco) 

.. 
Feitos ama0 

- Outros 

Charutos 

Cigarrilhas 

Cigarros 

.. 
FEitos aDIa0 

Outros produtos de fu.o <tabaco) e seus sucedâneos, .anufaturadosi 
fu.o <tabaco) "ho~ogeneizadoN ou Hreconst ituidoWi extratos e .olhos, 
de fUllo <tabaco) 

- Fumo (tabaco) para fumar, Mesmo contEndo sucEd5neos dE fumo (taba­
co) em qua19uer proporç~o 

Picad o , desfiado, migado ou em p6 

E~ corda ou Em rol o 

F'11'II0 <tabaco) HhomogeneizadoH ou "reconst ituido" 

Outros 

Extratos e molhos, de fumo ou tabaco 

RapÉ 

Outros 

. . . . . . . . . . . . . - . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .". . . . . . . . 
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Cap itulo 33 

óleos essenciais e resinóides; produtos de 
perfuaaria ou de toucador preparados ~ 

preparaçoes cos.éticas 

1. O presente Capitulo não coapreende: 

a) as preparaçoes alcoólicas compostas dos tipos utiljzados Dara a fabricação de 
bebidas, da posiçao 2208; 

b) os saboes e outros produtos da posiçao 3401; 

c) as essências de terebintina, de pinheiro ou provenientes da fabricaçao da pasta 
de papel ao sulfato e os outros produtos da posiçao 3805. 

2. As posiçoes 3303 a 3307 aplicam-sE, entre outros, aos produtos, aisturados ou n~o, 
próprios para sere. util izados como produtos daquelas posiçees e acondicionados 
para venda a retalho tendo ea vist~ o seu eaprego para aqueles usos, exceto águas 
destiladas aromáticas e soluçies aquosas de ~leos essenciais. 

3. ConsidEra.-sE produtos de perfu.aria ou de toucador preparados e pr~iTa~ies cos­
.ét icas, na acepçao da posiçao 3307, entre outros, os SEguintes produt~s: sachês 
(saquinhos contendo partes de planta aroaática); preparaçoes odoríferas que atue. 
por coabustao; papéis perfua.dos e papéis iapregnados ou revestidos de ~os.éticos; 
soluç'oes 1 íquidas para lentes de contato ou para olhos artificiais: past as ('"oua ­
tes N

), feltros e falsos tecidos, iapregnados, revestidos ou recobertos de peí fu~ 2 
ou de cosaét icos: produtos de toucador preparados, p.ara ".lHaaIS. 

3303.00 

0100 

0200 

3304 

3364. te 

01" 

9910 

3304.20 

0196 

mie 

33e~.36 

0100 

9260 

ê30~ 

~e0 

9900 

Perfuaes e águas-de-colõnia 

Perfumes (extratos) 

Águ~s-de-colônia 

Produtos de -beleza ou de aaquilage. preparados e preparações para 
conservação ou cuidados da pele (exceto aedica.entos), incluídas as 
preparações anti-solares e os bronzeadores; preparações para aanlcu-
1"05 e ped i curas 

- Produtos de aaquilagea para os lábios 

Batoa, aesao creaoso ou 1 iquido, e brilho para os lábios 

Outros 

- Produtos de aaquilagea para os olhos 

Soabra, delineador, lápis para sobrancelhas. e rí~el 

Outros 

- Preparaçoes para aanlcuros e pedicuros 

Esaaltes para unhas 

Pós para unhas 

DissolVEntE de esaaltE para unhas 

BaSE para unhas 

Outros 



3304.9 

3304.91 

3304.99 

3305 

3305.10 

3305.20 

3305.30 

3305.90 

3306 
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e1U 

0Ui 

e2ee 

I~t 

e4ee 

9900 

0100 

9900 

0000 

0000 

0100 

0200 

0300 

9900 

- Outros 

- Pós, incluídos os coapactos 

Pó-de-arroz 

Talco E polvilho, co. ou sem perfu~e 

Outros 

-- Outros 

Cre.es de beleza, inclusive coa gelÉia real de abelha; cr eMe s e 
1 oç 'ó e s t ô n i c a s 

Preparados ant i-solares, exceto os bronzeadores 

Preparados bronzeadores 

Ruge, .es~o cremoso ou 1 iquido 

Outros 

Preparações capilares 

- Xampus 

Com prop ri edadES. t Er apE-ut ic as ou pr o fi l ~ t icas 

Outro s 

- Preparaç~es para ondulaç~o ou al isament o , permanente s , dos cabelos 

- Laqu€s (lacas*) para o cabelo 

- Outras 

Crellle rJnse 

Tinturas e descolorantes para cabelo 

Fixadores para os cabelos, Exceto os laqu€s 

Outros 

Preparações para higiene bucal ou dentária, incluídos os pós E creaes 
para facilitar a aderência das dentaduras 

3306.10 0000 - Den t i fr i c i os 

3306.90 

0100 

0200 

- Outros 

Preparaçoes para higiene bucal E li~peza dos dente s 

Pós e crellles para facilitar a ader€ncia de dentadura s 

Preparações para barbear (antes, durante ou após), desodorantes cor ­
porais, preparaçÕES para banhos, depilatórios, outros produtos de 
perfuaaria ou de toucador preparados e outras preparações cos.Éticas, 
não especificados neM compreendidos ea outras posições; desodorantes 
de a.bientes, preparados, .eSMO nao perfumados, com ou se. proprieda ­
des desinfetantes 



3307.10 

3307.20 

3307.30 

3307.4 

3307.41 

3307.49 

3307.90 
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0100 

0200 

9900 

0100 

9900 

0000 

PrEparaç~Es para barbear (antES, durante ou ap6s) 

Cremes para barbear, contendo ou n~o sab~o 

LOÇOES para ap6s barbear 

Outros 

- Desodorantes corporais e antipErspirantEs 

Sob forma 1[q 1lida 

Outros 

- Sais perfu~ados E outras prepara,oes para banhos 

- Prepara,~es para perfumar ou para dosodorizar a~biEntes, inclurdas 
as preparaçoes odor[feras para CErimônias religiosas 

0000 Agarbate E outras preparaç~es odor [feras que atuem por combust~o 

Outras 

01 --- Desodorantes de aabientes, meSMO nao perfum~dos 

0101 ---- Em recipientes tipo aerossol 

0199 ---- Qualquer outro 

9900 --- Outros 

- Outros 

0100 Papiis impregnados, revestidos ou recobertos de perfUMe ou de 
COSIll€t i cos 

0200 Partes de plantas arolllát icas em saquinhos (sachEs) 

0300 Depilatórios 

0400 PreparaçoEs para animais (x~mpus, banhos etc.) 
.. 

0500 Soluç~es para lentes de contato ou para olhos artificiais 

06 Falsos tecidos impregnados, ou rEVEstidos ou recobErtos dE perfu~ 

me ou de cosmit icos 

0601 Acondicionados para VEnda a retalho 

0699 GualquEr outro 

9900 --- Outros 
.. .. .. .. .. .. - .. .. .. - .. .. .. - .. .. .. .. -.. .. .. .. .. - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .................... -- .. _----._-_ ... ---_ .... -._- . ......... . 



Notis. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

Capitulo 87 

Veículos autoadveis, tratores, ciclos e o~t~o~ ; _ 
veículos terrestres, suas partes e acessorlos 

1. J pr~sEntE Capítulo n~o cOMPrEEndE os VEículos concEbidos pa r a circular unicamEnte 

sobrE vias fÉrrEas. 

~ ConsidEra~-s~ tratores, na aCEpç~O do prEsentE Capítulo, os VEículos motorE s es­
,. . I t b · dos para puxar ou . empurrar instrumEntos, vEiculas ou cargas, s .. nc la lIe n E conCE I ' .. ' . . 

.~". c~rtos d is PoSitivos aCEssariaS qUE pErmltaffi o transporte dE 
11 e: 5 11 0 q'lE aprESEn,<.~ <. . . . 
f t ~nt~s ad ubos etc., rElacionados com o seu uso principal. 
Erra ~en as, SEII<. <., ' . . • 

.. . 

3. ConsidEram-sE veículos autoaóvEis para transporte coletivo de passageiros, 
aCE:pçâo da posiçâo 8702, 05 veículosconceb-idos · para · tran~'p oda'r oez pessoas 

~íni~o, incl'lído o nlo t orista. . , 
. ; 

na 
no 

~. Os chassIs dE VEículos autom~vEis, quando providos dE cabina, clas si fica nl-sE nas 
posiç oE s 87J2 a 8704 e n~o na posiçao 8706. 

5. ~ P0s . çâo 8712 co ~prEEndE t odas as biciclEtas par~ crianças. 05 o'Jtros ciclo s para 
cr i an,as class i ficam-sE na posiç~ o 95i31. 

------------------------------------------ --- ----------------------------------------

l:óD:GO NBM / SH : 
- -------------1 
POSIC:~O: :TEM I 
:: 3US - I E SU B - I 
POSIC:'O 1 ITEM I 

M E R C A D O R I A 

. . . . . . . . . . - . . -. . . -. - . . . . . - . . . . . . -. -. . . . -. ---. -- . --. ----- --- ----------- -. ------- ---- -. -- . . - -. --. . 

8703 

8703.10 0000 

87\)3.2 

8703.21 000 0 

8703.22 

01 

0101 

0199 

02 

0201 

0299 

9900 

Auto~óveis de passageiros E outros veículos automóvE Is principalmEntE 
concEbidos para transporte de pessoas (Exceto 05 da poslçao 8702), 
incluídos os veículos dE uso misto ("stat ion wagons") e os automóveis 
de corrida 

~ VEículos eSPEcialmEntE c oncEb idos para SE dEsl ocar sobrE a nEVE; 
VEíCl.ilos Es pEci a is par a o t ranspor tE dE pEssoa s nos carllpos ·dE gol fE 
E VEículo s sE nlEl hantEs 

Outros VEículos eon, mo t or dE pi s t~ o alternat iv o , dE 
cEntelha (faisca) 

D E C i 1 i n d r a d a n a o S:J p E r i o r a 1000 c OI 3 

. . , . 
,gnlç ao por 

DE ci l indrada sUPErior a 1000 cm3, mas n~o S'Jp€rl or a 150 0 c nl 3 

--- A'J to móVEis dE passage i ros com motor a gasol in ct 

Q'Ja 1 q'JEr o'Jt r o 

--- AutomÓVEis dE pa ssagEiros com motor a ~lcool 

Q'ja 1 q'jEr out ro 

Outros 



8703.23 

, -

8703.24 

8703 . 3 

87 03 .31 

8703 . 32 
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-- DE cilindrada supErior a 1500 cm3, mas n~o sup Eri or a 300 0 c~ 3 

01 AutomdvEis dE passagEiros com ~otor a ga s olina, dE at~ 100 HP dE potÊncia bruta (5AE) 

0199 GualquEr outro 

02 Auto~civEis dE passagEiros COM motor a gasol ina, dE rual s dE 100 HP 
dE potincia bruta (SAEI 

0299 QualqUEr outro 

03 AutomcivEis dE passagEiros com motor a ~lcco :, dE a t~ 100 HP dF , , 
pot~ncia bruta (SAE I 

0301 --~-' CKD (~/com~lEt~l~' knockEd clc,wn" ) , ' ~ . 

0399 ---- Gualq lJEr olJtro 

04 AutomcivE i s dE pa s sagEiros com ~otor a ~lco o l, dE mais dE 100 H? dE potincia bruta (SAEI 

0401 

0499 QualquE:' outro 

0500 

9900 Outros 

-- De c i l indrada supE r ior a 3000 cm3 

01 --- Autom6veis dE passagEiros com ruotor a gasolina 

0101 

0199 QIJalq uer outro 

02 -- - Autom6 vEis dE pa ssa gE iros com motor a ~lcool 

0201 

0299 

0300 Amblll ânc i a 

9900 Outros 

• 

Outro s veiculo s , com motor de pi s t ~ o , de igniç ~ c por (d ie s e l ou s Em id iesell 

-- De cil indr ada n ~o supEri or a 1500 c m3 

0100 Aut om6vE i s dE pa s sageir os 

9900 Outro s 

.. compr Es s ao 

-- DE c ilin dra da Sljp er lor a 1500 cm3 , mas nao Slj rc rl O( a 2:::00 em3 

01 -- .. A,Jt omóvE i s dE pct 'jS agE i r GS 

0101 -- - - De at ~ 100 HR dE pot Ênc i a bru t a (SAEI 
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0102 ---- De mais dE 1'30 !-ir dE pc; t2ilc i êl brut;:, 

0200 Ambul~ n cia 

9900 --- Outros 

8703.33 - - DE C i 1 i nd l'ada su p"r I Gr a 2500 cf,:3 

0100 A:üonl Gveis dE Pêl SS.33€:ros 

0200 AmbUlância 

9900 O'Ü ro s 

8703.90 - Outros 

0100 

9900 --- Outro '.; 

-. . . . - - . . . -. . - . - -. . - . - . . . . . - . - . - - . . . - - --. - . . - - - - - - - - ---. --. . -- - . . . . 
C.p ítulo 93 

Ar.as e .uni~õe5; suas partes e .c~ssório5 

Notas. 

1. O presente Capitulo nao compreende: 

a) as Espoletas ou fulmi~antE3 e cápsulas fulminantES, os detonadores, os foguetes 
de ilu~ina~~o ou contrê! o granizo e cut~os artigos do Capitulo 36; 

b) as partes e acessdrios de uso geral, na acep,~o da Nota 2 da Se~~Q XV, de ~e­
tais comuns (Se:;ao XV), E os êlrtefatos sElllelhantes de plástico (Sap(tu10 39); 

c) os carros de combate e automóveis blindados (posidic 8710); 

d) as ~iras tElescópicas e outros dispositivos ópt ices, salvo quando montados nas 
ar.as ou, quando n~o montados, que se apresentem cum as arma s d qu~ se dejt inem 
(Cap it1llc 90); 

e) as bestas, arcos e flechas para tiro, as armas e~botadas para esgrl~a e as ar ­
~as co~ carêlcterísticas de brinquedos (Capítulo 95); 

f) as ar~as e ~uniç~es com características de objetos de coleç~o ou de ant iguida­
des (pos i ~~€s 9705 ou 9706). 

2. Na acepç~o da posiç~o 9306, o termo partes n~o compreende os aparelhos de rádio ou 
de radar, da ?osiçao 8~26. 

CóDIGO NBH/SH I 

POSICAOI!iEH 
E sU3-IE SUB-I 
POSICAO I ITEM 

930~.00 0000 

9302.00 

0100 

0200 

H E R C A D O R I A 

Ar.as de guerra, eXCEto revólveres, pistolas e ar.as brancas 

Revólveres e pistolas, exce to os das posiçoes 9303 ou 9304 

Revólver€ ::, 

Pistolas 



• 
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9303 

9303 .10 

010 0 

9900 

9303 .20 0000 

9303 . 30 00 00 

9303.90 

0i00 

9900 

9304. 00 0000 

9305 

9305 . 10 00 CO 

n"ln r .. 
, ~: t._'_ L . 

9:J0 :; . 2 i 

03" "" '1 0 I 't/ \.J • c... . 

930 ::: . 90 

9306 

0000 

01. 0 0 

02 

0201 

029 9 

99 

9901 

9999 

93 06 . 10 0000 

7306 . 2 

Outras araas de fogo e aparelhos semelhantes que ut i l i zem a deflagra ­
çao da pólvora [por ex e~plo: espingardas e carabinas, de caça, armas 
de fogo carreg~ve i s e xclusiva~ente pela boca, pistolas lança - fog uetes 
e outros aparelhos conceb idos apenas para lançar foguetes de s inal i­
zaçao, pistolas e revólveres para tiro de f~st i. (tiro se~ ba la) , 
p i stolas de Êmbolo (c av i lha) cat ivo para abater an i.a is, can hoes l an ­
ça - alll arras] 

- Ar mas d~ f ogo carrEg~vEis exclu s iva me nte pel a boca 

C:;>. r abi na s , Es p ingar das c s Eme iilan te s , de caça 

Ou ~ros 

_ Outr as es pinga rd as E car abinas, de caça 0 '1 dE. t i ro-ao -- alvG, co m pe­
l o mE ~ OS um cane ~ isc 

_ Ou t ras e sp ing ard as E carab in as, de caça cu de tiro-ao-~lv o 

- Outros 

P istolas de sinal izaçao 

Outras 

Outras ar.as (por exemplo: espingardas, carabinas e p istol.s, de . .. 
la, de ar coapria ido ou de gás, cassetetes) , exceto as da pos lçao 

9307 

Partes e acessórios dos artigos das posições 9301 a 9304 

- De revólvEres ou p i sto l as 

- D c E S p i n 9 «I' d ct s c", c ct( ct b i nas d" 
- .. 

POS, Ç ;}Q 9:303 

- O:Jtros 

J i ;:. p o S i t i vos a OI ( oi' t E C E d e r E s d E r E c '1 ú, a fll o V í v E i s , ,-j E b o rT a c h ct , P a r ri 
Esp ingar da s. c"i"ab ina s E SEmElh an t ES 

BandolEi ra s para Esp ingar das , cara b inas E SEMElhan t ES 

DE COlj r ú 

Das a r mas conlp rEEnd idas na pOSI ÇilO 930 1 

B o ~bas , 9ra n~das, torpedos , minas, míSSEis , cart uch os e out r as munl­
çoes e proj~ te is, e suas partes , incl u ído s os za ga l otEs, chu mbos de 
caça e bucha s par a cart uch os 

- Car t uc hos E s lj a ~ p ar t E~ . pa ra pi s t olas dE rE bit ar Olj para p is t o l as 
dE Êmbo l o í caviH.ai cati vo par;:, ata t Er anlnla lS 

- Cart uch05 E su as par t ES , pa r a Es p ingar das O'j c arat inas de c ano 1 i-
5 0; chu mbos par a car abina s dE ar com pr imid o 
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930 6 . 21 0000 Cartuchos 

9306 . 29 0000 Outro s 

930 6 . 30 0000 - Out r os car t ucho s E su as partE s 

9306 . 90 0000 - O ~ t ros 

9307 . 00 0000 Sabres, Espadas, baionetas, lanças E outras ar.a s bra nc as, s uas par ­
tES E bainhas 

." .......... - .................................. - .............. ...... ................ . 

. -.. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. 



CÂMARA DOS DEPUTAD OS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 660/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Senhor Presidente determinou a abertura -

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 16/06/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de junho de 1999. 

-1 
JOSÉ UM TO DE ALMEIDA 

p/ S cretário 

GER 31723004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 660, DE 1999 

Cria área de livre comercIo no 
Município de Jaguarão, no Estado do Rio 
Grande do Sul , e dá outras providências. 

Autor: Deputado Augusto Nardes 

Relator: Deputado Márcio Fortes 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do nobre Deputado 

Augusto Nardes, tem por finalidade criar uma área de livre comércio - ALC , 

sujeita a regime fiscal especial , no Município de Jaguarão, no Estado do Rio 

Grande do Sul , com o objetivo de criar as condições necessárias para que o 

Município possa enfrentar a competição que se origina nas zonas francas 

existentes nos países vizinhos. 

Da mesma forma que em outros projetos já examinados 

nesta Comissão , o controle aduaneiro é exercido sobre todas as mercadorias que 

entrarem na ALC, sejam elas estrangeiras ou procedentes do restante do Pa ís, e 

é concedida , no momento da sua internação na área, a suspensão do Imposto de 

Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados. 

15539 
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Essa suspensão será convertida em isenção desde que as 

mercadorias sejam destinadas a atividades que possuam fortes efeitos de 

encadeamento com a economia local e, dessa forma , sejam capazes de 

multiplicar mais rapidamente os impactos positivos que se espera obter com a 

criação da ALC. 

Por motivos óbvios, da mesma forma que em outros 

projetos e na legislação de regência das áreas de livre comércio já existentes, 

excluem-se dos benefícios fiscais concedidos as armas e munições, os veículos 

de passageiros , as bebidas alcoólicas, os produtos de perfumaria e o fumo e 

seus derivados. 

A administração da área é atribuída a um Conselho formado 

por representantes do Município, do Estado e do Governo Federal , sendo a sua 

presidência exercida , nos dois primeiros anos, pelo representante federal e, após 

esse prazo , pelo representante estadual. Além disso , compete ao Município a 

responsabilidade de fornecer o apoio material para seu funcionamento . 

As isenções e benefícios são concedidos pelo prazo certo 

de vinte e cinco anos, a contar da aprovação da lei. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas à 

proposlçao . 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Indiscutivelmente, toda e qualquer iniciativa que inclua na 

pauta desta Comissão a discussão sobre mecanismos e instrumentos que 

objetivem melhorar as condições de vida da população brasileira merece nossa 

maior atenção , e este é o caso da presente proposição. 

15539 
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No primeiro semestre do ano que passou esta Comissão 

realizou audiência pública sobre a questão das áreas de livre comércio , e na 

ocasião ficou claro que o tema continua atual e reveste-se de grande importância 

e urgência. Mas ficou claro , também , que é extremamente polêmico e que não 

existe uma posição amplamente aceita sobre a conveniência ou não da adoção 

desse instrumento. 

Especificamente no presente caso, que trata do município 

de Jaguarão, devemos considerar que esta Comissão já se posicionou sobre o 

assunto , quando este Plenário votou contrariamente ao parecer do nobre 

Deputado João Pizzolatti e, por conseguinte, rejeitou proposta de igual teor, 

apresentada pelo ilustre Deputado Fetter Junior (PL 2.206/96). 

As condições macroeconômicas do País não se alteraram 

substancialmente e, portanto , parece-nos que, salvo melhor juízo, os argumentos 

apresentados a época permanecem válidos e devem nortear nosso 

posicionamento. 

Assim , nosso voto não poderia deixar de ser pela rejeição 

do Projeto de Lei nO 660, de 1999. 

15539 
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Sala da Comissão , em 19 de 

do Márcio 

Relator 

de 2001 . 
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- " COMISSAO DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COMERCIO 

PROJETO DE LEI N° 660 DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio , em 

reunião ordinária realizada hoje, REJEITOU unanimemente o Projeto de 
Lei n.º 660/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado Márcio 

Fortes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Marcos Cintra - Presidente; Gerson Gabrielli , Jaques Wagner e 

Sérgio Barros - Vice-Presidentes; Alex Canziani, Antônio do Valle , Carlito Merss, 

Delfim Netto, Edison Andrino, Elcione Barbalho, Emerson Kapaz, Fernando 

Zuppo, Francisco Garcia , Givaldo Carimbão, João Pizzolatti , Léo Alcântara , 

Mareio Fortes, Maria Abadia , Ronaldo Vasconcellos, Rubem Medina, Virgílio 

Guimarães e Zila Bezerra. 

Sala da Comissão, em 9 de maio de 2001. 

Deputado MAR 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 660-A, DE 1999 
(DO SR. AUGUSTO NARDES) 

Cria área de livre comércio no Município de Jaguarão, no Estado do Rio Grande do Sul , e dá 
outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO -
(ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

SUMÁRIO 

I.rojeto Inicial 

II - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 660-A, DE 1999 
(DO SR. AUGUSTO NARDES) 

Cria área de livre comércio no Município de Jaguarão, no Estado do Rio Grande do Sul , e dá 
outras providências; tendo parecer da Comissão de Economia, Indústria e Comércio , pela 
rejeição (relator: DEP. MÁRCIO FORTES). 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 21/04/99 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 660-A/99 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados , o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 21/05/01, por CinCO 

sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 28 de maio de 2001. 

, ~ . -
I~~~~~~~~ 

Maria Linda Magalhães 
Secretária 
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Publique-se. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Ofício-Pres nº 224/01 Brasília , 9 de maio de 2001. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no Art. 58 do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência a apreciação do Projeto de Lei nº 660/99, por este 

Órgão Técnico. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 

projeto e do parecer a ele oferecido. 

Respeitosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado AÉCIO NEVES 

Presidente da Câmara dos Deputados 

.~<~, 
Deputado MA TRA 

Presidente 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

- -
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 660-A/99 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados , o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Com issões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 21 /05/01 , por cinco 
sessões . Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 28 de maio de 2001 . 

~ -~ ~ ~ ~ -~ -<...:..... _v....'--'--"...~ ' À"-_"LLI 

Maria Linda Magalhães 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 660/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 11/08/2003 a 20/08/2003. 
Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 2003 . 

~~lA.)'.Á'(.:\.(.~\.Ü-'.J ~l\..,-W-.i 
V' Maria Linda Magalhães 

Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

-DESIGNAÇAO DE RELATOR 

07/08/2003 
11 :36 

Designo relator da seguinte proposição o senhor Deputado Armando Monteiro. 

e PROJETO DE LEI N° 660/99 - do Sr. Augusto Nardes - que "Cria área de livre comércio no 
Município de Jaguarão, no Estado do Rio Grande do Sul , e dá outras providências. " 

Em 07 de agosto de 2003 

Iseu Resende 
Presidente 
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1. RELATÓRIO 

PARECER 

PROJETO DE LEI N° 660-A DE 1999, que "Cria área de 
livre comércio no Município de Jaguarão, no Estado do Rio 
Grande do Sul, e dá outras providências". 

AUTOR: Dep. Augusto Nardes 

Relator: Deputado Armando Monteiro Neto 

o Projeto de Lei nO 660/ 1999 pretende criar uma área de livre comércio no 
município de Jaguarão, no Estado do Rio Grande do Sul, com o objetivo de promover o 
desenvolvimento da economia do município. O projeto prevê, para tanto, a suspensão do 
Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados para produtos 
importados destinados ás utilizações ali mencionadas. 

Encaminhado a esta Comissão, não foram apresentadas emendas no prazo 
regi mental. 

É o relatório. 

2.VOTO 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente apreciar a 
proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados (RI, arts. 32, IX, "h" e 53, 11) e de Norma Interna da Comissão de Finanças 
e Tributação, que "estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou 
adequação orçamentária efinanceira", aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2002 (Lei 10.266, de 24 de julho de 
200 I) em seu artigo 63 condiciona a aprovação de lei ao cumprimento do art. 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal: 

"Art. 63. () projeto de lei ou medida provisória que COflCe,(Jf1} 
ou amplie incentivo ou benefIcio de nature::a tributária só será aprovada ou edu..J.· ", <o u 

atendidas as exigências do arl. 1-1 da /Jei Complementar rf2- / O I, de 2000. 

1 
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§ 1º Aplicam-se à lei ou medida provisória que conceda ou 
amplie incentivo ou beneficio de nature:::a financeira as mesmas exigências referidas no 
caput, podendo a compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo 
mesmo período, de dec\pesas em valor equivalente. 

§ 2º () Poder l:'xecutivo oferecerá, quando solicitado por 
deliberação do Plenário de órgão colegiado do Poder Legislativo, no pra:::o máximo de 
noventa dias, a estimativa de renúncia de receita ou subsídios técnicos para reali:::á-Ia. 

Em relação a isso, o art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nO 101, de 04.05.00), determina: 

"Art. 1-1. A concessão ou ampliação de incentivo ou henefício 
de nature:::a trihutária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 
di!Jposto na lei de diretri:::es orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condiçt)es: 

1 - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 
considerada na est imat iva de receita da lei orçamentária, na forma do art. 
12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretri:::es orçamentárias; 

lf - estar acompanhada de medidas de compensação, no 
período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente 
da elevação de aliquotas, ampliação da hase de cálculo, majoração ou 
criação de lribulo ou contribuição. 

§ ]O A renúncia compreende ams/ta, remissão, suhsídio, 
crédilo presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração 
de alíquota ou modificação de hase de cálculo que implique redução 
discriminada de {rihutos ou contrihuiçlJes, e outros heneficios que 
corre.\pondam a tratamento diferenciado. 

§ 2° Se o ato de concessão ou ampliação do incen/ ivo ou 
henefício de que traIa o caput deste artigo decorrer da condição contida no 
inciso lI, o heneficio só entrará em vigor quando implementadas as medidas 
referidas no mencionado inciso. .. 

A proposição em tela, portanto, não pode ser considerada adequada, 
financeira e orçamentariamente, à luz do dispositivo da LDO/2002 supracitado, por figurar 
concessão de benefício, sem a respectiva estimativa de renúncia de receita, bem como a 
satisfação dos demais requisitos exigidos pelo art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal 
fundamental para que o projeto possa ser considerado adequado e compatível orçamen ' ri 
e financeiramente. 

2 

GER 3 17.23.004-2 (JULl02) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Dessa fonna, fica também prejudicado o exame quanto ao mérito, na 
Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da Nonna Interna 
- CFT, supra mencionada: 

"Art. 10. Nas casos em que couber também à Comissão o 
exame do mérito da proposição, e for constatada a sua incompatihilidade 
ou inadequação, o mérito não será examinado pelo Relator, que registrará 
ofato em seu voto. " 

Pelo exposto, VOTO PELA INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI N° 660, DE 1999. 

Sala da comi55ãT~ / 5 ~~3 

/~ I ~-il 
Deputado Ar .. "' ..... ·do Monteiro 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 660-B, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao 
ordinária realizada hoje , concluiu , unanimemente , pela inadequação financeira 
e orçamentária do Projeto de Lei nO 660-A/99 , nos termos do parecer do 
relator , Deputado Armando Monteiro. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eliseu Resende, Presidente ; Fábio Souto, Paulo Bernardo 
e Enivaldo Ribeiro , Vice-Presidentes ; Antonio Cambraia , Armando Monteiro, 
Carlito Merss , Carlos Willian , Coriolano Sales , Félix Mendonça, João Correia , 
João Leão, José Militão, José Pimentel , Jovino Cândido , Luiz Carlos Hauly , 
Luiz Carreira , Max Rosenmann, Mussa Demes, Paulo Afonso , Pedro Novais, 
Professor Irapuan Teixeira , Raul Jungmann , Vignatti , Wasny de Roure , Veda 
Crusius , Bismarck Maia , Feu Rosa , José Carlos Elias, Kátia Abreu , Paulo 
Rubem Santiago e Rodrigo Maia . 

Sala da Comissão, em 17 de setembro de 2003. 

, 

SENDE 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N.O 660-8, DE 1999 

(Do Sr. Augusto Nardes) 

Cria área de livre comércio no Município de Jaguarão, no 
Estado do Rio Grande do Sul , e dá outias providências; tendo 
oareceres: da Comissão de Economia. Indústria e Comércio. . " 

pela rejeição (relator: DEP. MÁRCIO FORTES); e da Comissão 
de Finanças e Tributação, pela inadequação financeira e 
orçamentária (relator: DEP. ARMANDO MONTEIRO). 

I DESPACHO: I 
I ÀS COMISSÕES DE: I 
I ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; I 

I VIAÇÃO E TRANSPORTES E I I _ _ I 
I CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REOAÇAO (ART. 54 RICO) I 

I - I 
I APRECIAÇAO: I 
I Proposição sujeita à apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II I 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

11 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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